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APROVADA PELO PLENÁRIO EM 10/02/2026 
Reunião Ordinária do dia 10 de dezembro de 2025 

Presidente: vereador David Valente Reis 
Secretário-Geral: vereador Samuel da Costa Monteiro  

 
 

No dia dez de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e quinze 
minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 
plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na rua Padre Agostinho Caballero 
Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 
vereador David Valente Reis, do Avante; e secretariada pelo vereador Samuel da 
Costa Monteiro, do Partido Social Democrata (PSD). PRESENTES, ainda, os 
vereadores Aldenor Ernesto de Lima Filho, Diego Roberto Afonso, Everton Assis 
dos Santos, Marco Antônio Andrade Castilhos Filho e Simon de Souza Guimarães 
Bessa, do União Brasil; Alexandre da Silva Salazar, Francisco Carpegiane Veras de 
Andrade e Ubirajara Rosses do Nascimento Júnior, do Partido Liberal (PL); Allan 
Campelo da Silva, do Podemos; Carlos Alberto Brito D’Ávila, Eduardo Assunção 
Alfaia, Gilmar de Oliveira Nascimento, Joelson Sales Silva e Manoel Eduardo dos 
Santos Assis, do Avante; Dione Carvalho dos Santos e João Paulo Melo da 
Fonseca, do Agir; Elan Martins de Alencar, do Democracia Cristã (DC); Jander de 
Melo Lobato, do Partido Social Democrata (PSD); Ivo Santos da Silva Neto e Paulo 
Tyrone Perasa de Souza Junior, do Partido da Mulher Brasileira (PMB); Jaildo de 
Oliveira Silva, do Partido Verde (PV); João Carlos dos Santos Mello e Roberto 
Sabino Rodrigues, do Republicanos; João Kennedy de Lima Marques, Luís 
Augusto Mitoso Júnior e Robson da Silva Teixeira, do Movimento Democrático 
Brasileiro (MDB); Marcelo Augusto da Eira Corrêa, do Partido Socialista Brasileiro 
(PSB); Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Progressistas (PP); Sérgio Denilson 
de Souza Cruz e Thaysa Lippy Silva de Souza, do Partido da Renovação 
Democrática (PRD). JUSTIFICADA a ausência dos vereadores Eurico de Angelo 
Tavares, do PSD; Raiff Matos Silva Vasconcelos, do PL, conforme o Memorando n. 
67/2025 – GVRM; Rodinei Moura Ramos, do Avante; Rodrigo de Sá Barbosa, do 
PP; Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social Democracia Brasileira 
(PSDB); Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do Podemos; e José Ricardo Wendling, 
do Partido dos Trabalhadores (PT). LICENCIADOS os vereadores Maria Jacqueline 
Coelho Pinheiro e Caio André Pinheiro de Oliveira, ambos do União Brasil, na forma 
do artigo 54, inciso IV da Loman. AUSENTE o vereador Rosinaldo Ferreira da Silva, 
do Agir. Havendo quórum regimental e invocando a proteção de Deus, o 
Presidente declarou aberta a reunião. Na sequência, o secretário, vereador Prof. 
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Samuel, leu a Ata da sessão ordinária do dia nove de dezembro do ano em curso. 
Não havendo vereadores inscritos para o Pequeno Expediente, o Presidente 
passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA, solicitando aos vereadores que 
registrassem, novamente, suas presenças. Ato contínuo, convocou os vereadores 
que estavam nas dependências da Casa para comparecerem ao plenário, a fim de 
dar início à Ordem do Dia. Na PAUTA, foi aprovado o Parecer Favorável da 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação à Emenda 001 ao Projeto de Lei n. 
256/2023, de autoria do vereador Roberto Sabino, subscrito pelos vereadores 
Joelson Silva, João Carlos, Prof. Samuel, Raiff Matos e Rosivaldo Cordovil, que 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de shopping centers localizados no município de 
Manaus disponibilizarem profissional capacitado para se comunicar por meio da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras)”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 
Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão 
de Saúde à Emenda 001 e ao Projeto de Lei n. 171/2024, de autoria do vereador 
Allan Campelo, subscrito pelos vereadores Jander Lobato, Kennedy Marques 
Protetor, Pai Amado, Prof. Samuel, Raiff Matos, Rodinei Ramos e Sérgio Baré, que 
“Dispõe sobre a criação da Lei que institui a campanha de conscientização sobre a 
depressão na infância e na adolescência no âmbito do município de Manaus e dá 
outras providencias”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Direitos da 
Criança, do Adolescente e do Idoso. Foi aprovado o Parecer Favorável da 
Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 197/2024, de 
autoria do vereador Rodrigo Guedes, subscrito pelos vereadores Pai Amado e 
Paulo Tyrone, que “Dispõe sobre a criação de espaço reservado em casa de 
espetáculos, casa de shows, teatros, cinemas, eventos públicos, privados e similares 
para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, e dá outras providencias”. O 
supracitado projeto seguiu à Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 249/2024, de autoria do vereador 
Capitão Carpê, que “Dispõe sobre a criação da Campanha Educativa de 
Conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal (SAF) no Município de Manaus e 
dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Educação. 
Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação à Emenda 001 ao 
Projeto de Lei n. 305/2022, de autoria do vereador Professor Samuel, que “Institui 
a Semana Municipal de Educação Midiática e dá outras providências”. Foi 
aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de 
Lei n. 305/2022, de autoria do vereador Professor Samuel, que “Institui a Semana 
Municipal de Educação Midiática e dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer 
Favorável da Comissão de Proteção e Bem-Estar Animal ao Projeto de Lei n. 
412/2023, de autoria do vereador Kennedy Marques Protetor, que “Dispõe sobre a 
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circulação e permanência de animais em praias e balneários do município de 
Manaus”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à 
segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da 
Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 552/2023, de autoria da vereadora 
Thaysa Lippy, que “Acrescenta inciso novo no Art. 5º da Lei nº 1931, de 19 de 
novembro de 2014, que trata do Programa Bolsa Universidade”. O supracitado 
projeto foi aprovado, em primeira discussão, e retornou às Comissões, em razão 
de Emenda. Foi arquivado o Projeto de Lei n. 563/2023, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 85/2023, que “Dispõe sobre desafetação 
de área urbana, autoriza permuta e dá outras providências". Foi aprovado o 
Parecer Favorável da Comissão de Saúde à Emenda 01 e ao Projeto de Lei n. 
585/2023, de autoria do vereador Marcelo Serafim, subscrito pelos vereadores 
Everton Assis, Ivo Neto, Jander Lobato, Joelson Silva, Raulzinho, Rodinei Ramos e 
Rosivaldo Cordovil, que “Dispõe sobre a distribuição de protetor solar às pessoas 
com lúpus eritematoso no município de Manaus”. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da 
lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de 
Lei n. 167/2024, de autoria do vereador João Carlos, subscrito pelos vereadores 
Joelson Silva, Raiff Matos, Raulzinho e Roberto Sabino, que “Institui, no âmbito do 
município de Manaus, o Mês da Escola Bíblica de Férias”. O supracitado projeto foi 
aprovado, em primeira discussão, com a subscrição dos vereadores Prof. 
Samuel e Mitoso, e retornou às Comissões em razão de Emenda. Foi aprovado 
o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao Projeto de Lei n. 289/2025, de 
autoria do vereador Eduardo Alfaia, subscrito pelos vereadores Jaildo Oliveira, 
Jander Lobato, Prof. Samuel, Raulzinho e Rodinei Ramos, que “Institui o Dia 
Municipal do Educador da zona Rural no âmbito do Município de Manaus e dá outras 
providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e 
seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável 
da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei n. 496/2025, de autoria do vereador 
Sérgio Baré, subscrito pelos vereadores Elan Alencar, Everton Assis, Marco 
Castilhos, Pai Amado, Raulzinho, Rodinei Ramos e Rosivaldo Cordovil, que “Dispõe 
sobre a Assistência de Fisioterapia para Mulheres Mastectomizadas no âmbito do 
Município de Manaus”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 
discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Discutiram, em 
segunda discussão, o Projeto de Lei n. 035/2025, os vereadores Rodrigo Guedes 
e Gilmar Nascimento. Após, foi aprovado, com os votos contrários dos 
vereadores Rodrigo Guedes, Coronel Rosses, Sargento Salazar e Capitão 
Carpê, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 035/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 05/2025, que “Estabelece 
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critérios complementares para isenção do pagamento da taxa de inscrição em 
concursos públicos promovidos pela Prefeitura de Manaus e dá outras providências”. 
Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto 
de Lei n. 422/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem 
n. 54/2025, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação de Programa de 
Integridade por pessoas jurídicas de direito privado que contratarem com a 
Administração Pública Municipal”. Foi retirado de pauta, a pedido do líder do 
Prefeito o Projeto de Lei n. 486/2025, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela Mensagem n. 71/2025, que “Revoga a Lei n. 2412, de 22 de janeiro 
de 2019, que ‘Dispõe sobre a cassação de Alvará de Funcionamento de 
estabelecimentos flagrados comercializando, adquirindo, transportando, estocando 
ou ‘revendendo’ produtos oriundos de furtos, roubos ou outros tipos ilícitos no âmbito 
da cidade de Manaus e dá outras providências’". Foi aprovado, em segunda 
discussão, com o voto contrário do vereador Rodrigo Guedes, e seguiu à 
sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 634/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 82/2025, que “Dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Saúde (Semsa) e dá outras providências". 
Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto 
de Lei n. 692/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem 
n. 88/2025, que “Dispõe sobre a criação e delimitação do bairro ‘Colônia Japonesa’ 
no município de Manaus, altera os limites dos bairros Parque 10 de Novembro e 
Novo Aleixo, e dá outras providências". Foi aprovado, em segunda discussão, e 
seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 717/2025, de autoria do 
Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 91/2025, que “Reestrutura a 
entidade gestora única do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Manaus e dá outras providências". Foi aprovado, em segunda discussão, com os 
votos contrários dos vereadores Rodrigo Guedes, Coronel Rosses, Sargento 
Salazar e Capitão Carpê, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 
737/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 
92/2025, que “Dispõe sobre a criação e concessão do pagamento de jeton para os 
Membros, Presidente, Secretário e Assessor Técnico do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano (CMDU) na forma específica”. Foi aprovado, em segunda 
discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 738/2025, de 
autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 07/2025, que “Altera 
dispositivos da Lei n. 2.833, de 20 de dezembro de 2021, que ‘Dispõe sobre o 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e dá outras providências’”. 
Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto 
de Lei n. 773/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem 
n. 94/2025, que “Altera a Lei n. 3.064, de 01 de junho de 2023, e dá outras 
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providências”. [Institui a Política de Desjudicialização no âmbito da Administração 
Pública Municipal]. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do 
Prefeito o Projeto de Lei n. 788/2025, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela Mensagem n. 95/2025, que “Dispõe sobre a estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal do Trabalho, Empreendedorismo e Inovação (Semtepi), suas 
finalidades e competências, fixa seu quadro de cargos comissionados e dá outras 
providências”. Foi aprovado, em segunda discussão, com os votos contrários 
dos vereadores Rodrigo Guedes, Coronel Rosses, Sargento Salazar e Capitão 
Carpê, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei Complementar n. 
009/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 
89/2025, que “Estabelece critérios para a regularização e compensação urbanística 
de edificações em desacordo com a legislação urbanística e dá outras providências”. 
Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão Especial de Comendas ao Projeto 
de Decreto Legislativo n. 29/2025, de autoria do vereador Gilmar Nascimento, 
subscrito pelos vereadores Aldenor Lima, Allan Campelo, Diego Afonso, Dr. 
Eduardo Assis, Eduardo Alfaia, Elan Alencar, Everton Assis, Ivo Neto, Jander Lobato, 
Joelson Silva, João Carlos, João Paulo Janjão, Kennedy Marques Protetor, Marcelo 
Serafim, Marco Castilhos, Mitoso, Paulo Tyrone, Prof. Samuel, Raiff Matos, 
Raulzinho, Roberto Sabino, Rodinei Ramos, Rodrigo Guedes, Rodrigo Sá, Thaysa 
Lippy, Yomara Lins e Zé Ricardo, que “Concede a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Senhor Moacir Salves Cintrão – Presidente da Feira da Manaus 
Moderna, pelos relevantes serviços prestados à comunidade atuando nos mercados 
e feiras de Manaus, fortalecendo a economia local e ajudando pequenos negócios a 
prosperar”. O supracitado projeto foi aprovado em discussão única, com a 
subscrição dos vereadores Sérgio Baré e Elan Alencar, e promulgado, 
transformando-se no Decreto Legislativo n. 667 de 10 de dezembro de 2025. 
Exaurida a pauta de projetos, o Presidente suspendeu a sessão, para a reunião 
das Comissões. Na reabertura, o Presidente prorrogou a sessão até à finalização 
dos trabalhos, e comunicou aos vereadores e respectivas assessorias que a 
recepção de proposituras se encerraria no dia em curso, às catorze horas, e 
retornaria no dia nove de fevereiro do ano seguinte, a partir de oito horas, 
juntamente com a leitura da Mensagem do Prefeito de Manaus. Em Questão de 
Ordem, o vereador Eduardo Alfaia, em nome do prefeito de Manaus, David 
Almeida,  e do prefeito do Rio de Janeiro e presidente da Frente Nacional de 
Prefeitos, Eduardo Pais, fez um convite a todos os vereadores da Câmara de 
Manaus e à população para um encontro na próxima sexta-feira, doze de dezembro, 
a partir das  oito horas e trinta minutos, com prefeitos e prefeitas da região Norte, 
ressaltando que o objetivo era discutir a equidade fiscal entre as cidades brasileiras, 
principalmente o subfinanciamento que prejudicava Manaus e outras cidades do 
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Amazonas, na busca de soluções e mobilização para enfrentar essa questão, que 
afetava diretamente a população e o desenvolvimento das cidades. Em 
Comunicação Parlamentar, o vereador Ivo Neto destacou a mudança na 
nomenclatura do Partido da Mulher Brasileira, para Democratas, conforme a 
deliberação do Tribunal Superior Eleitoral – TSE. Em Questão de Ordem, o 
vereador Capitão Carpê registrou a presença da família da pequena Alice, de 
apenas dois meses de idade, que veio a falecer no Pronto-Socorro da Criança, na 
avenida Brasil. Ele destacou que a família buscava justiça e informou que faria uma 
denúncia ao Ministério Público do Estado do Amazonas – MPAM para que fosse 
investigado o caso na instituição, com o objetivo de identificar e punir os 
responsáveis. O parlamentar ressaltou que, ao falar pela vida da criança, também 
estava representando outras famílias que passaram por situações tristes, como o 
caso ocorrido no Hospital Santa Júlia, que era uma instituição particular. Ele 
comentou que, se algo assim aconteceu lá, o mesmo poderia estar acontecendo nos 
hospitais públicos. Por fim, afirmou que a Câmara Municipal apoiaria as causas 
dessas famílias. O Presidente comentou que, certamente, todos os vereadores da 
Casa da Décima Nona Legislatura concordavam com as palavras do vereador e 
também lamentaram o que aconteceu com a pequena Alice, e reafirmou o apoio à 
família na busca por justiça, destacando que, em momentos de dor como esse, só 
Deus poderia oferecer conforto aos familiares. Em Questão de Ordem, o vereador 
João Paulo Janjão registrou a presença de outras famílias que enfrentaram 
problemas de negligência em hospitais públicos, principalmente no Hospital 
Joãozinho. Ele sugeriu que, ao voltarem às atividades em fevereiro, fosse 
organizada uma audiência pública ou uma tribuna popular para ouvir essas famílias, 
que estavam buscando justiça pelos erros cometidos pelos profissionais de saúde, 
salientando que o objetivo era dar voz a essas pessoas e ajudar a garantir que 
essas crianças tivessem menos sofrimento. Em Questão de Ordem, o vereador 
Dione Carvalho destacou seu esforço de mais de vinte e dois anos na defesa de 
crianças cardiopatas, especialmente aquelas que morreram devido à negligência e à 
demora no atendimento do Sistema Único de Saúde – SUS. Ele ressaltou a 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde do Amazonas – SES-AM, 
atualmente liderada pela doutora Nayara Maksoud, pelos problemas enfrentados por 
essas crianças e mencionou a necessidade de recorrer à Justiça para garantir 
procedimentos previstos na legislação, como a Lei n. 8.080 do SUS, que obrigava o 
Estado, município ou União a custear tratamentos não disponíveis na rede pública. 
Ao final, o parlamentar reforçou seu compromisso na luta por melhoria no 
atendimento e homenageou as crianças que infelizmente faleceram por falhas no 
sistema de saúde, tanto na rede pública quanto na privada, prometendo seguir 
trabalhando na causa no próximo ano. Em Questão de Ordem, o vereador Rodrigo 
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Guedes expressou solidariedade às mães e famílias que enfrentavam a dor de 
perder seus filhos devido à negligência na rede pública de saúde do Amazonas, 
destacando casos como os de Isadora, Nicole, João Vitor e outros. Ele denunciou a 
gravidade das falhas no sistema hospitalar, que causavam mortes por negligência, 
imperícia e falta de estrutura adequada, tanto na rede pública quanto na privada. O 
parlamentar reforçou a responsabilidade do Estado em garantir atendimento digno 
às crianças e pediu que a justiça fosse feita, responsabilizando órgãos públicos e o 
governo do Amazonas por essas tragédias. Por último, enfatizou a importância de 
dar voz às famílias afetadas e alertou para a necessidade de ações urgentes, a fim 
de evitar que vidas humanas continuassem sendo ceifadas por um sistema de saúde 
falho. Em Questão de Ordem, o vereador Sargento Salazar manifestou 
solidariedade à família da criança e destacou que esse não era um caso isolado, 
pois já atendeu mais de vinte mães enfrentando negligência na área da saúde. Ele 
comparou a agilidade com que a polícia agia em casos de erros, como troca de tiros 
que atingiam inocentes, com a morosidade dos processos de negligência médica, 
que muitas vezes ficavam parados por anos sem punições. O parlamentar ressaltou 
que, na polícia, os policiais envolvidos em erros graves eram rapidamente afastados 
e punidos, enquanto na saúde, a negligência muitas vezes permanecia sem 
consequências. Ao final, expressou pesar pela perda da criança, colocou seu 
gabinete e jurídico à disposição da família e afirmou o apoio do Partido Liberal – PL, 
concluindo com uma mensagem de solidariedade. Na EXTRAPAUTA, discutiu os 
Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de 
Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 823/2025, o vereador 
Rodrigo Guedes. Após, foram aprovados os Pareceres Favoráveis, com os votos 
contrários dos vereadores Rodrigo Guedes, Ivo Neto, Thaysa Lippy, Coronel 
Rosses, Sargento Salazar e Capitão Carpê, os Pareceres Favoráveis das 
Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Economia e 
Orçamento ao Projeto de Lei n. 823/2025. Discutiram o supracitado projeto, em 
discussão única, os vereadores Capitão Carpê, Rodrigo Guedes, Coronel 
Rosses, Sargento Salazar, Gilmar Nascimento e, novamente, o vereador Rodrigo 
Guedes. Após, foi aprovado, em discussão única, com os votos contrários dos 
vereadores Rodrigo Guedes, Coronel Rosses, Sargento Salazar, Ivo Neto, 
Thaysa Lippy e Capitão Carpê, e seguiu à sanção do Prefeito o Projeto de Lei n. 
823/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 
103/2025, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito externo 
junto ao Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), com a 
garantia da União e dá outras providências”. Foram aprovados os Pareceres 
Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças, 
Economia e Orçamento; de Serviço e Obras Públicas; e de Meio Ambiente, 
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Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia ao 
Projeto de Lei Complementar n. 010/2025, de autoria do Executivo Municipal, 
capeado pela Mensagem n. 102/2025, que “Revoga os dispositivos da Lei 
Complementar n. 1, de 20 de janeiro de 2010”. [Referente Taxa de Resíduos Sólidos 
Domiciliares e Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços da Saúde]. {Regime de 
Urgência}. Após, foi aprovado, em discussão única, e seguiu à sanção do 
Prefeito o Projeto de Lei Complementar n. 010/2025, de autoria do Executivo 
Municipal, capeado pela Mensagem n. 102/2025, que “Revoga os dispositivos da 
Lei Complementar n. 1, de 20 de janeiro de 2010”. Foram aprovados os Pareceres 
Favoráveis da Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças, Economia 
e Orçamento; de Serviço e Obras Públicas à Emenda 01 e ao Projeto de Lei n. 
824/2025, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 
104/2025, que “Cria a carreira e os cargos de provimento efetivo de Analista 
Municipal II e de Técnico Municipal IV, e Acrescenta os Anexos XIl e XIll à Lei n. 
2.928, de 7 de julho de 2022, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos servidores públicos da Área não Específica do Poder Executivo 
Municipal”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu 

à segunda discussão, na forma da lei. Nada mais havendo a tratar, o 

Presidente encerrou a sessão às treze horas. E, para que conste, eu, Jacqueline 
Pinheiro de Lima, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, foi assinada 
nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus. 
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EVERTON ASSIS DOS SANTOS - 445.757.002-82 - VEREADOR(A) -  EM 11/02/2026 09:53:59
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